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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 550 DE 03 DE MAIO DE 2023. 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1 Fica designada MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES, 

Servidora efetiva, exercendo o cargo comissionado na função de Diretora do 
Departamento de Administração como gestora da Ata de Registro de Preço nº 
024/2023, sendo que a fiscalização da presente Ata será exercida pelo HOTTON 
BRUNO LUCENA BERNARDO, Servidor efetivo, escriturário, Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 034/2023, Processo nº 264/2022 1Doc, as empresas, ZOOM 
COMERCIAL SÃO PAULO LTDA – ME, D DIAS CARVALHO – ME, ATUAL COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA –ME, STS COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME, THAISE ROSA OSAWA – ME, ROSACLEANING 
COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA – ME, YRENNER 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA – ME, GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA – ME, 
TONELLI & GATTONI INDÚSTIA DE COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA – ME, M.O.A.B. 
SOLUZIONI LTDA – EPP, KARLA KAROLINE FONTES MENESES – ME, 33.210.290 
FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS – ME, MULTISUL COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA – EPP, MBM STORE LTDA – ME, SNOP CORRELATOS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME, GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA GIPLAST – 
EPP, FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA – ME, J. R. DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 
COMERCIAL LTDA – ME, SÓ REFIL COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI – ME, 
RANNIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA – ME, LM 
VIEIRA MARQUES – MS CONFECÇÕES HOSPITALARES – ME, Y. NAKABASHI LTDA – 
ME, ME Aquisição de materiais de higiene e limpeza para consumo de diversos 
Departamentos da Municipalidade, de acordo com as especificações do Termo de 
Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 03 de maio de 2023. 
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